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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

ASSUNTO: 

Determina que os produtos alimentícios industrializados ou ensacados, de~ 

tinados ao consumo humano ou animal, deverao tra zer na embalagem o índice 

de impureza permitido por determinação legal e a estimativa do índice de 

impureza contido. 

;;~-~~;;~-;~~-~~:;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------­

NOVO DESPACHO: 17/8/2004 
(ÀS COMISSÕES DE: DEFESA DO CONSUMIDOR; E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54 RICO) - ART. 24, 11) 
-----------~--------~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

_A_O ___ A_R~Q'__U_I_V___=:.O __________ em Zé3 de setembro de 19 94 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se ao Art. 8° da Lei 8.078, de 11 de setembro de 

1990 o seguinte § 2°, transformando-se o parágrafo único em § l°: 

"§ 2° Os produtos alimentícios industrializados ou ensacados deverão 

trazer na embalagem o índice de impureza permitido por determinação legal e a 

estimativa do índice de impureza contido." 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 

dias, a contar da sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

O Código de Defesa do Consumidor deixou de estabelecer a 

obrigatoriedade de fazer constar nas embalagens de produtos industrializados ou 

ensacados, destinados ao consumo humano ou animal, o percentual aceitável quanto 

GER 3.11.23.004-2 • (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Liderança do Partido Liberal - P12908B4.SAM 

ao aspecto sanitário de impurezas no produto, bem como a estimativa do índice de 

impurezas encontrado. 

Deste modo, produtos como a farinha de trigo, por exemplo, são postos 

à venda e oferecidos ao consumo sem a garantia de informação ao consumidor do 

patamar de impurezas aceitáveis. No caso da farinha de trigo, durante anos, vigorou 

portaria do Ministério da Saúde que admitia 30 fragmentos de insetos a cada 100 

gramas do produto; nova portaria adotou o índice dos dos EUA e da Europa: 75 

fragmentos a cada 50 gramas do produto, ou seja, 150 fragmentos a cada 100 gramas, 

índice, segundo argumentos da Associação Brasileira da Indústria de Alimentos, mais 

de acordo com a realidade da comercialização do produto num país tropical. 

o mais importante, no momento, é estabelecer a obrigatoriedade de 

fazer constar nas embalagens o índice permitido e o realmente encontrado, como 

forma de controle sanitário, motivo pelo qual espero contar com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação imediata do presente projeto de reforma do Código de 

Defesa do Consumidor. 

Sala das Sessões, em ~ \ de o? de 1994. 

Deputado 

(PL-SP) 
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"lEGISLACAO CITADA ANEXADA PfLA 
CUORDENACAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI: ' 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
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rtrowI 
DOS DIR--"EI-'I-OS DO CONSUMIlIOR 

CAPÍroWIV 
DA QUALIDADE DE PRODUfOS E SERVIÇOS, 

DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SEÇÃO] 
DA PROTEÇÃO.À SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 8'. Os produtos e serviços colocados no mercado de CODSumo não 
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os consi­
derados normais e previsíveis em deoorrência de sua natureza e fruição, 
obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 
necessárias e adequada~ a seu Jcspeito. 

Parágrafo único - Em se tratando de produto industrial ao fabricante 
cabe prestar as informações a que se refere este artigo, através de impres­
sos apropriados que deYam acompanhar o produto. 

.. .. .. .. .. .. .. 
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CÃMARA DOS Df PUlADOS 
1. COMISSÃO DE DEFESA DO COl' 

OF. TP N° 282/94 

Defiro a apensação dos Pls. n9s. 4.727, 
4.736 e 4.757, todos de 1994, ao PL n9 
1.825/91. O PL n9 4.717/94 deixa de ser 
a pensado por já ter sido remetido ao Se 
nado ,Federal. Of ' cie-se ao Aut~~ e~apõs 
pub11.que-se. .- ~ Ü~. > 

Em~6' /40 / Presidente 

Brasília, 6 de outubro de 1994 . 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art . 142 do Regimento Interno desta Casa, 
solicito a V. Exa. as providências necessárias à apensação dos Projetos de Lei nOs 4.717/94, 
do Sr. José Serra - que "altera o artigo 10 da Lei n° 6.463, de 9 de novembro de 1977, que 
'toma obrigatória a declaração de preço total nas vendas a prestação, e dá outras 
providências"', 4.727/94, do Sr. Valdir Colatto - que "dispõe sobre propaganda para 
esclarecimento e defesa do consumidor", 4.736/94, do Sr. Fábio Feldmann - que "altera o 
artigo 39 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 'dispõe sobre a proteção do 
consumidor, e dá outras providências'" e 4 .757/94, do Sr. Valdemar Costa Neto - que 
"determina que os produtos alimentícios industrializados ou ensacados, destinados ao 
consumo humano ou animal, deverão trazer na embalagem o índice de impureza permitido por 
determinação legal e a estimativa do índice de impureza contido" ao Projeto de Lei n° 
1.825/91 do Senado Federal - que "altera dispositivos da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que 'dispõe sobre a proteção de consumidor e dá outras providências"' . 

A Sua Excelência o Senhor 
" Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Atenciosamente, 

Deputado ZAIRE REZENDE 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPU;-ADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

~1 ~ (' ? 
REQUr:RIMENTO N° /2004 

, '(Do Sr. Presiderlte da Conlissão de Defesa do Consumidor) 

Requer a desapensação dos projetos de 
lei que especifica . que ora tramitam em 
cOlljunto com o Projeto de Lei n° 1.825 , de 
1991 . 

Senhor Presidente: 

CON~IDERANDO a recente reestruturação das Comissões Permanentes . entendendlJ o Plenario da Casa pela necessidade de maior especialização do Colegiado que cuida dos assuntos atinentes à proteção e defesa do consumidor, nos termos da nova redação do art. 32 , V, do Regimento 
Interno; 

CONSIDERANDO que essa especialização e o grande volume de proposições que trarnitam na ~asa merecem um tratamento separado , cuidadoso e pormenorizado de cada assunto abrangido pela Lei nO 8.078 , de 11 
de setembro de 1990(Código de Defesa do Consumidor) ; 

CONSIDERANDO a necessidade de aproveitar da melhor forma possível a contribuição de cada um dos Parlamentares membros desta Comissão, otimizando a distribuição de matérias por assunto e aplicando o Princípio da Economia Processual ; 

CON~IDERAr~ QO que a Presidência desta Comissão tem recebido inúmeros pedidos d05 seus membros no sentido de que sejam revistos os critérios de distribuição e apensação dos projetos de lei destinados ao exame de mérito ; 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSIDERANDO que é recomendável adotar ;-nedidas 
preventivas para evitar a eventual necessidade de criação de comissão especial -
conflitando , nessa hipótese. com os objetivos que justificaram a reestrutu,-açáu já 
mencionada -, para apreciação de projetos de lei ora apensados ao Pro i2to de Lei 
nO 1.825 , de 1991 . e que não necessitam de avaliação de mérito por mais de três 
comissões. sendo que. na verdade . a maioria dos apensados ora referidos têm 
sua apreciação de mérito atribuída apenas e tão-somente à Comissão de Defesa 
do Consumidor: 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nO 1.825. de 1991 . 
do Senado Federal. já tramita nesta Casa há mais de 13 (treze) anos , sendo 
inadmissível que, por sua especificidade e pelo foco restrito da matéria por ele 
abrangido , bem como por respeito àquela Casa Legislativa . não se atrib 'Ja a ele 
rito de tramitação mais célere . 

REQUEIRO a V EXa . nos termos do art. 17. inciso 11 , alínea 
a e c e do artigo 142 do Regimento Interno. a desapensação das proposições que 
ora tramitam conjuntamente ao Projeto de Lei nO 1825, de 19;1 (princ;pa!) , exceto 
o PL 3597 , de 2000 , uma vez que versam sobre matérias afins , sendo 
recomendável. nesse caso . que continuem a tramitar em conjunto . 

2062 (AGO/03 ) 

Sala das Sessões , em de 

, . 

Deputado Paulo Lima 
Presidente 

de 2004 . -0 
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DECISAO DA PRESIDENCIA 

o Senhor Presidente Oc.l Comissão de Defesa do Consumidor, por meio do 

Requerirr!~nto nO 1967/04, solicita a de!:.apensação das proposições que menciona do , 

Projeto de Lei nO 1825, de 1991 , do Senado Federal , que "altera dispositivos da Lei nO 

8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras p, ':)v;dências" , exceto o ProjEto de Lei nO 3.597. de 2000. 

o ilustre Requerente fundamenta o pedido nos arts. 17, inciso 11 , alíneas "a" 

e "c" e 112, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICO . Reforça. 

ainda, a pretensão, com as seguintes considerações: 

• a recente reestruturação das ComIssões Permanentes, 

entendendo a Casa pela necessidade de maior especialização da 

Comissão de Defesa do Consumidor, que passou a cuidar apenas dos 

assuntos at i nentL~ à proteção e defesa do consumidor (RICO, art. 32, 

inciso V); 

• que, en: face dessa especialização e do grande volume 

• 

de proposições que tramitam na Casa alterando o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n) 8078/90), torna-se necessário um tratamento 

cuidadoso e pormenorizado de cada assunto abrangido pela referida lei; 

que a Presidência da Comissão tem recebido inúmeros 

pedidos de seus membros no sentido de que sejam revistos os critérios 

de distribuição e apensação das referidas proposições, de forma a 

aproveitar a contribuiç:30 de cada um dos membros da Comissão, 

1 
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otimizêlldo a distribuição de matérias por assunto e aplicando o 

Princíp io da Economia Processual ; 

que é recomendável adotar medidas preventivas para 

evitar a eventual r~cessidade de criação de comissão especial para 

apreci2: toda a matéria , o que conflitaria com os objetivos que 

jus@caram a refe íici2 reestruturação, uma vez que as proposições não 

neces3itam do exame por mais de três comissões de mérito. Na 

verdade , a maioria das proposições apensadas ao PL. 1825/91 tem sua 

apreciação de méri~o atribuída apenas à Comissão de Defesa do 

Consumidor; 

Por fim, que o PL. 1825/91 . do Senado Federal , já tramita 

nes:a Casa há míllS de treze anos, sendo inadmissívei que, por sua 

especificidade e pelo foco restrito da matéria por ele abrangido, bem 

como por respeito àquela Casa Legislativa, não se atribua rito de 

tramitação mais célere a ele. 

E: o Relatório. 

Passo a decidir . 

o instituto ela desapensação de proposlçao não encontra disposição no 

Regimento Interno da Ci]mara dos Deputados. Não obstante, diante da lacuna regimental , 

recorre-se ao método de integração da norma jurídica. Aplica-se, por analogia, a regra 

referente à apensação, a contrario sensu. Isso significa que, sendo possível a apensação 

de proposição, é possível a desapensação, respeitando-se as mesmas regras. 

o instituto da apensação ocaSiona, por vezes, situações extremamente 

complexas, que requerem, por vezt-s, a desapensação. A semelhança entre as matérias 

admite hipóteses diversas de apensação: 

2 
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a) 

b) 

a apensacão qenérica , deferida quando as proposições 

alteram um mesmo texto legal , ainda que não al terem o mesmo 

dispositivo e, por essa razão , não tratem do mesmo assunto; foi o que 

ocorreu com o PL. 1825/91 , em que a maioria das proposi ções têm 

semelhança genérica com a proposição principal , apenas porque 

alteram a mesma norma . 

a apensacão específica , deferida ql !ando as proposições 

alteram o mesmo dispositivo da lei ou quando t ~·atem de assunto 

específico correspondente ou te nham o mesmo objetivo. Essa é a 

apensação a que se tem dado preferênci :1, de form2 a evitar situações 

como a que se encontra em exame. 

Constata-se que, desde 1991 . a Comissão de Def8sa do Consumidor. 

Meio Ambiente e Minonas (denominação à época ) procurou ré unir todas as proposições 

que alteravam o Código de Defesa do Consumidor, tendo apresentado vinte 

requerimentos solicitando a apensação das proposições , todos deferidos pela 

Presidência . Em face disso e, após diversas apensações posteriores, atualmente 

encontram-se apensados ao PL. 1825/91 cento e trinta e quatro propcslções. 

Diante dessa situação, percebe-se que, de um lado. o instituto da 

apensação, que teria por escopo imprimir maior celeridade ao processo legislativo, neste 

caso, configurou um entrave à apreciação da matéria , uma vez que torna praticamente 

inviável a finalização do parecer, porquanto as apensações continuam a ser feitas a 

tempo e a hora. 

De outro lado, constata-se que a matéria está pendente de deliberação na 

Comissão há quase treze anos, impedindo a aprovação das demais proposições que, na 

sua maioria, deverão ser apreciadas no mérito apenas pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, conclusivamente. 

3 



A proposlçao -=m tela, o PL. nO 1825/91 , do Senado Federal, sujeito á 

deliberação do Plenário, ainda não entrou na Ordem do Dia , encontrando-se pendente de 

parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, podendo, ipso facto, sofrer a 

desapensação requerida. nos termos do pa rágrafo único do art. 142 do RICO . 

Nesse sentido '= tendo-se por escopo a celeridade do processo legislativo, 

determino a' desapenséK00 da matéria . Entretanto, há diversas proposições que 

• modificam o mesmo dispositivo ou tratam de assunto correlato, motivo pelo qual sugere­

se. em seguida, a formação de blocos. aplicando-se como critério para a fo rmação dos 

ref-=ridos blocos a alteraça.J do mesmo dispositivo legal ou a regulação de mesmo 

assunto, de forma criteriosa, aplicando-se a hipótese da apensação específica. 

• 

Ante o exposto. determino a desapensação de todas as proposições 

f1pensadas ao Projeto d~ Lei nO 1825/91, exceto os Projetos de Lei nOs 1875/91 e 

2597/00, e a formação de quarenta e quatro novos blocos , respeitando-se as necessárias 

apensações , desapensações e respectivos novos despachos a seguir relacionados: 

1 - ASSUNTO: artigos 70, 76 e 78 (Das infrações Penais) 
Principal: PL. 1825/91 lDo Senado Federal ) 
Apensados: PL.s 1875;91 e 3597/00 (já apensados ) 
Despacho: CDC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: prioridade 

2 - ASSUNTO: artigo 5° (Da Política Nacional de Relações de Consumo) 
Principal : PL. 4727/94 
Apensado: PL. 3061/97 
Despacho: CDC e CCJC(54) - Art. 24, 11 

Regime de tr amitação: ordinário 

3 - ASSUNTO: artigo 6° (Dos Direitos Básicos do Consumidor) 
Principal: PL. 3029/92 
Apensado: PL. 4106/01 
Despacho: CDC e CCJC(54) - Art. 24, 11 

Regime de tramitação: ordinário 

4 - ASSUNTO: artigo 6° (acesso dos estabelecimentos bancários ás contas correntes 
para a retirada de valores) 
Principal: PL. 7331/02 

4 
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Apensado: PL. 2267/03 (ja apensado) 
Despacho: COC. CFT e CCJC (54) - Art. 24. II 

Regime de tramitação: ordinário 

5- ASSUNTO: artigo 6° e 66-A (al teração do produto - infração penal) 
Principal: PL. 5160/01 
Apensados: PL. 5286/01 (e seu apensado, o PL. 6528/02) 
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário , 

6 - ASSUNTO: arts. 6°, 31 e 37 (inclui a vida útil dos produtos entre os dados essenciais a 
serem informados ao consumidor no momento da oferta do produto) 
Principal: PL. 3191/00 
Apensados : PL.s 3861/00 e 7378/02 (j á apensados) 
Despacho: COC e CCJC :54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinário 

7 - ASSUNTO: arts. 6°, 31 . 55, 66 e 106 (regulamenta o § 5° do art. 150 da Constituição 
Federal - medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos 
que incidem sobre mercadorias e serviços) 
Principal: PL. 3488/97 
Apensado: PL. 2544/00 
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: prioridade 

8 - ASSUNTO. artigo 8° (Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da 
Reparação dos Danos - Da proteção à Saúde e Segurança) 
PrinCipal : PL. 4757/94 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC(54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinário 

9 - ASSUNTO: artigo 12 (Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Servi;o) 
Principal: PL. 2444/96 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC(54) - Art. 24, 1I 

Regime de tramitação: ordinário 

10 - ASSUNTO: artigo 18 (Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço) 
Principal: PL. 612/95 
Apensado: PL. 3217/97 (Oesapense-se do PL. 3215/97) 
Despacho: COC e CCJC(54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinário 

11 - ASSUNTO: artigo 21 (abandono do produto pelo proprietário) 
Principal: PL. 2351/91 

5 
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Apensado : 388/03 
Despacho: CDC e CCJC(54) - Art. 24. II 

Regime de tramitação: ordinário 

12 - ASSUNTO: artigo 22 (Responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos) 

Principal: PL. 2566/96 (Do Senado Federal ) 
Apensados : PL.s 1749/03 (ia apensado), 1624/96, 3215/97 (Desapensem-se os PL.s 
3216/97 - a ser apensado ao f -L. 1547/91 - e 3217 /~7 - a ser apensado ao PL. 612/95 
- e apense-se o PL. 2594iOO a este), 4158/98 (<Jpl?'lse-se o PL. 2568/96 a este), 
3313/00 e 1563/03 (Desapense-se o PL. 2933/04 , que receberá novo despacho: 
CTASP, CCTCI , CDC e CCJC (54) - Art. 24, II - Regime de tramitação ordinário) 
Despacho: CDC e CCJC(54) - Art. 24, II 

Regime de tré,fn ltação: prioridade 

13 - ASSUNTO: artigo 30 (Da Oferta ) 
Principal : PL. 5344/01 
Apensado: ---
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24. II 

Regime de tramit3ção: ordinário 

14 - ASSUNTO: artigo 31 (Da Oferta e apresentação de produtos ou serviços ) 
Principal: PL. 1391/91 
Apensados: PL.s 1412/91 , 884/95 (apense-se o PL. 2646/96. e seus apensados, os 
PL.s 1575/03 e 3188/04 a este), 1137/95 (e seu apensado, o PL. 3328/04), 1919/96, 
3059/97, 2962/00, 1632/03 e 1751/03 
Despacho: CDC e CCJC (!)4) - Art. 24 , II 

Regime de tramitação: ordinário 

15 - ASSUNTO: artigos 31 e 61 (Da oferta de produtos e de locação de imóvel por meio 
de anúncio de classificados) 
Principal : PL. 1536/91 
Apensados: PL. 578/95 (e seu apensado, o PL. 5262/01) 
Despacho: CDC e CCJC - Plenário 

Regime de trami taç,ão: ordinário 

16 - ASSUNTO: artigos 31 e 66 (Oferta de produtos e serviços nas vendas a prazo) 
Principal: PL. 1605/91 
Apensado: ---
Despacho: CDC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

17 - ASSUNTO: artigos 35-,..,\ e -; 4-A (Obriga o for necedor a lançar nova marca no 
mercado quando houver alteração do produto) 
Principal : PL, 3454/04 

6 



Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

18 - ASSUNTO: artigos 36 e 37 (Da Publicidade) 
Principal: PL. 3190/97 (do Senado Federal) 
Apensados: PL.s 4269/98 (e seu apensado, o PL. 6733/02) e 3387/00 
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

, Regime de tramitação: prioridade 

19 - ASSUNTO: artigo 37 (Proibição de publicidade para venda de produtos infantis ) 
Principal: PL. 5921/01 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC(54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

20 - ASSUNTO: artigos 39 e 41 (Das Práticas Abusivas ) 
Principal: PL. 846/91 
Apensados: PL.s 1299/91 (e seu apensado, o PL. 1464/91), 27 43/9~~. 4736/94, 
863/95 e 2977/97 
Despacho: COEIC, COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

21 - ASSUNTO: artigos 39. X e 62 (Comercialização de produtos ou serviços impróprios _ 
infração penal) 

Principal: PL. 1775/91 
Apensado: PL.2776/92 
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Reg ime de tramitação: ordinário 

22 - ASSUNTO: artigos 39, XIII e 74-A (Intimidação do consumidor - infração penal) 
Principal: PL. 336/99 
Apensado: ---
Despacho: CDC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

23 - ASSUNTO: artigo 42 (Da Cobrança de Dívidas) 
Principal: PL. 3427/92 
Apensado: PL. 1450/03 
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 
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24 - ASSUNTO: artigos 42-A e 43 ( Ex~lato de quitação de débitos) 
Principal : PL. 3155/00 
Apensados: PL.s 3295/00, 3358/00 e 1461/03 
Despacho: CDC e CCJC (54 ) - , I, rt. 24, 11 

Regime de tramitação: ordinário 

25 - ASSUNTO: (Di::.ciplina o funci::>namento dos Bancos de Dados) 
Principal: PL. 836/03 
Apen!?ados: PL.s 2101/03, 2798/03 e 3347/04 (Desapense-se o PL. 3647104 , que 
receberá novo despacho: coe e CCJC (54) - Art. 24, 11 - Regime de tramitação: 
ordinário) 
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, 11 

Reg ime de tramitação: ordinário 

26 - ASSUNTO: artigo 43 (Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores) 
Principal : PL. 1547/91 
Apensados : PL.s 3216/97 (Desaoense-se do PL. 3215/97), 2986/97, 3443/97, 
3646/97, 3919/97.4401/98, 4457/98, 370/99 , 584/99 , 664/99 (e seu apensado, o PL. 
6719/02), 4892/99 , 2551/00, 2760/00, 3056/00, 3155/00, 3240/00, 3241/00, 7004/02, 
7245102, 1363/03, 2008/03, ;~291/03 , 2435/03 (e seu apensado, o PL. 3591/04), 
2731/03 e 3046/04 
Despacho: CDC e CCJC (54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

27 - ASSUNTO: artigo 43 (aplicação da pena prevista para o crime de difamação) 
Principal : PL. 3369/04 
Apensado: ---
Despacho: CDC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

28 - ASSUNTO: artigo 44 (Cadastros cios órgãos públicos de defesa do consumidor) 
Principal: PL. 4454/98 
Apensado: PL. 2373/03 
Despacho: coe e CCJC (54) - i~rt . 24, 11 

Reg ime de tramitação: ordinário 

29 - ASSUNTO: artigo 45 (Cadastro de Consumidores para fins de sorteio) 
Principal: PL. 2133/03 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, 11 

Regime de tramitação: ordinário 
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30 - ASSUNTO: artigos 46 e 75 (Da Proteção Contratual) 
Principal: PL. 1141/95 
Apensaao: ---
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

31 - ASSUNTO: artigos 48-A e 49 (Desistência do contrato) 
Principal: PL. 371/99 
Apensado: PL. 975/03 
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24,11 

Regime de tramitação: ordinário 

32 - ASSUNTO: artigo 51 (Das Cláusulas Abusivéis) 
Principal: PL. 3513/93 
Apensados: PL. 4399/98 (Apense-se o PL. 3255/00 a este) 
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24 , II 

Regime de tramitação: ordinário 

33 - ASSUNTO: artigo 51 (Estabelece penalidade ao fornecedor por infração dos incisos 
111 e XII do art. 51) 
Principal: PL. 1052/03 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

34 - ASSUNTO: artigo 52. § 10 (Valor das multas de mora) 
Principal: PL. 1226/95 
Apensados : PL.s 1640/96, 1940/96, 332/03 , 1733/03, 
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, 11 

Regime de tramitação: ordinário 

35 - ASSUNTO: artigo 52. § 40 (Fornecimento de pi'Oduto ou serviço com pagamento em 
prestações) 

Principal: PL. 5810/01 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, 11 

Regime de tramitação: ordinário 

36 - ASSUNTO: artigo 53 (Resolução contratual - direito à compensação ou restituição) 
Principal: PL. 4261/98 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinéJ(:o 
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37 - ASSUNTO: artigo 54 (Dos Contratos de Adesão) 
Principal : PL. 435/03 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

38 - ASSUNTO: artigo 55 (Das Sanções Administrativas) 
Principal: PL. 3274/92 
Apensado: ---
Despa-cho: COC e CCJC (54) - Art. 24. II 

Regime de tramitação: ordinário 

39 - ASSUNTO: artigo 57 (Aumento de pena para venda de produtos c.:Jm prazo de 
validade vencido) 

Principal : PL. 1470/03 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC (54) - Art . 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

40 - ASSUNTO: artigo 68 (Das Infrações Penais) 
Principal : PL. 3415/92 
Apensado: PL. 372/99 
Despacho: COC e CCJC - Plenário 

Regime de tramitação: ordinário 

41 - ASSUNTO: artigos 83 e 85 (Da Defesa do Consumidor em Juízo) 
Principal : PL. 1359/91 
Apensado: PL. 3407/92 
Despacho: COC e CCJC - Art. 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

42 - ASSUNTO: artigo 105 (Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor) 
Principal: PL. 2952/04 
Apensado: ---
Despacho: COC e CCJC (54) - Art. 24, /I 

Regime de tramitação: ordinário 

43 - ASSUNTO: (advertência em rótulos de alimentos e medicamentos que contenham 
fenilalanina) 
Principal: PL. 2414/91 
Apensado: PL. 2093/03 (já apensado) 
Despacho: CSSF, COC e CCJC (54) - Art. 24, " 

Regime de tramitação: ordinário 
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44 - ASSUNTO: (suspensão dos serviços de te lefonia móvel ) 
Principal : PL. 1469/03 
Apensado: ---
Despacho: CCTCI, CDC e CCJC (54 ) - Art . 24, II 

Regime de tramitação: ordinário 

Dê-se ciência ao Autor do Requerimento do teor da presente Decisão e, 

após, public;ue ·se. 

Em i 1 / ,-' S' / 04. 

~ ~~' 
JOÃo PAU~O CUNHA 

Presidente 

/I "1/11"" "" 1/" /I Documento : 23873 - 2 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

-DESIGNAÇAO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Jorge Gomes . 

03/09/2004 
14:33 

PROJETO DE LEI N° 4.757/94 - do Sr. Valdemar Costa Neto - que "Determina que os 
produtos alimentícios industrializados ou ensacados, destinados ao consumo humano ou 
animal , deverão trazer na embalagem o índice de impureza permitido por determinação 
legal e a estimativa do índice de impureza contido. " 

Em 03 de setembro de 2004 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.757/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 08/09/2004 a 15/09/2004. 
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2004 . 

Lilian de Cássia Albuquerque Santos 
Secretária 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o Senhor Deputado Antonio Cruz . 

PL 4.757/94 - do Sr. Valdemar Costa Neto - que "determina que os produtos 
alimentícios industrializados ou ensacados, destinados ao consumo humano ou 
animal , deverão trazer na embalagem o índice de impureza permitido por 
determinação legal e a estimativa do índice de impureza contido" . 

I 
I 

Em 30 de março de 2006 

es 
Presidente 

------------------------- ----- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROJETO DE LEI Nº 4.757, DE 1994 

. 
I - RELATORIO 

Determina que os produtos alimentícios 

industrializados ou ensacados, destinados ao 

consumo humano ou animal, deverão trazer na 

embalagem o índice de impureza permitido por 

determinação legal e a estimativa do índice de 

impureza contido. 

Autor: Deputado VALDEMAR COSTA NETO 

Relator: Deputado ANTÔNIO CRUZ 

Esta proposição legislativa busca alterar o Código 
de Defesa do Consumidor - Lei nO 8.078 , de 1990 -, acrescentando § 
2° ao seu artigo 8° , para obrigar que nas embalagens de produtos 
alimentícios industrializados ou ensacados constem o índice de 
impureza permitido por determinação legal e a estimativa do índice de 
impureza contido. Na justificação da proposta , o ilustre Autor 
argumenta que a divulgação desses índices nas embalagens é 
importante como forma de controle sanitário. 

Dentro do prazo regimental , a proposta nao 
recebeu emendas. 

2062 (AGO/03) 

N 

~~~ 
__ W 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

É louvável a intenção do nobre Autor da proposta 
de aperfeiçoar o controle sanitário e a fiscalização sobre produtos 
alimentícios. 

No entanto, consideramos inadequado proceder a 
uma alteração ao Código de Defesa do Consumidor para atingir tal 
objetivo. Em primeiro lugar, porque o Código não trata de fiscalização 

sanitária de modo específico. Em segundo lugar, por sua natureza , 
• um código deve ser abrangente e esquivar-se de particularizar 

qualquer tipo de situação. 

No nosso entendimento, a proposição sob 
apreciação pretende introduzir no Código de Defesa do Consumidor 
um pormenor que pertence ao âmbito da legislação sanitária. 

Ademais , a Lei nO 8.078/90, em seu art. 39, já 
classifica como prática abusiva colocar no mercado de consumo , 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas 
pelos órgãos oficiais competentes. 

Diante do acima exposto, votamos pela rejeição do 
Projeto de Lei nO 4.757, de 1994. 

2062 (AGO/03) 

Sala da Comissão, em/) de /{.~ de 2006. 

, 
,I\/I..l NTÔNIO CRUZ 

Relator 



· CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROJETO DE LEI NQ 4.757, DE 1994 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião 
extraordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 4.757/1994, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio Cruz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Iris Simões - Presidente, Jonival Lucas Junior e Júlio 
Delgado - Vice-Presidentes, Antonio Cruz, Dimas Ramalho, Fleury, José 
Carlos Araújo, Marcelo Guimarães Filho, Osmânio Pereira, Pastor Pedro 
Ribeiro, Renato Cozzolino, Selma Schons, Zé Lima, Edinho Bez, Maria do 
Carmo Lara, Paulo Lima e Sandro Matos. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2006. 

utad~ P sidente 



PROJETO DE LEI N.o 4.757-A, DE 1994 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Determina que os produtos alimentícios industrializados ou ensacados, destinados 
ao consumo humano ou animal , deverão trazer na embalagem o índice de impureza 
permitido por determinação legal e a estimativa do índice de impureza contido ; tendo 
parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, pela rejeição (relator: DEP. 
ANTONIO CRUZ). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art . 24 II 


